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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.268, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
“Suspende o expediente no Paço 
Municipal da Prefeitura Municipal 
de Coroados-SP nos moldes que 
especifica.”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a Lei Orgânica lhe 
confere,

Considerando as recomendações do Comitê de 
enfrentamento ao COVID-19 do município de Coroados/
SP;

Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde,

DECRETA:

Artigo 1º. Fica suspenso o expediente no Paço 
Municipal da Prefeitura Municipal de Coroados-SP, no dia 
20 de setembro de 2021, por motivo de casos confirmados 
de servidores expostos ao vírus Covid-19 e realização de 
medidas de desinfecção do local contaminado.

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Coroados/SP, 20 de setembro de 2021.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

João Arantes Silva

Chefe de Gabinete

Publique-se e registre-se como de costume.
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